
PREFEITORA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

,DECRETO N° 216/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.613, de 28 de 
setembro de 2010; 

DECRETA: 

Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 
.500,00 (um .milhão, trezentos e oitenta e três mil e quinhentos reais), de 
es 'ordem classificatória: 

- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- rÇornemorações, Festividades, Rec. e Div. Oficiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 - LIVRES 
- Material de Consumo 

- 'sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção do Ensino Fundamental/Fundeb 
- FONTE DE RECURSOS 01101,— FUNDEB 60% 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- iVlanutenção da Educação Especial 
- FONTE DE RECURSOS 01101 — FUNDEB 60% 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Manutenção da Educação de jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01101 — FUNDEB 60% 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
- DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER 
- besporto Comunitário e Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 - LIVRES 
- Contribuições 
TOTAL 	  

Art. 1°. 
no valor de R$ 1.383 
acordo com as seguint 
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200/3.3.90.30.00 
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1302.1236100162.049 

2873/3.1.90.11.00 
2880/3.1.91.13.00 
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26.000,00 
1.383.500,00 

Art. 20. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo 1°., serã 

/ ' 

utilizados os seguinte recursos: 
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Fl. 02 a) para o valor de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais), o 

excesso de arrecadação da fonte 01101. 

b) para o valor de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais), fica autorizado a redução parcial das dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Umuarama. 

- SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção da Educação Infantil FUNDEB 60% 
- FONTE DE RECURSOS 01101 
- Salário Família 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais INSS 
- TOTAL RECURSOS P.M. UMUARAMA 

c) para o valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), fica autorizado a 
redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente da Câmara Municipal de Umuarama. 

- PODER LEGISLATIVO 
- CÂMARA MUNICIPAL 
- Manutenção das Atividades do Funcionamento da 
Câmara Municipal 

- FONTE DE RECURSOS 01001 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

-TOTAL RECURSOS CÂMARA MUNICIPAL 
TOTAL GERAL 	  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a parti a data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembr 	10. 
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76.000,00 
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DE N.°  84,9  
UMUARAMA,  32.  09'  / 20/ O  

DIVISÃO "IjE SERVI 	GERAIS E PATRIMÓNIO 
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